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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Assembleia Legislativa- Prédio Anexo 

Rua Jundial, 481 - Tirol - Natal/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N 2  47/2018. 

PREGAO ELETRONICO n2 26/2018. 
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Aos vinte e cinco dias do més de outubro do ano de 2018, Assembleia Legislativa do Estado do 

Rio Grande do Norte, corn sede a Praca Sete de Setembro, S/N - Cidade Alta - Natal/RN, inscrita 

no CNPJ/MF, sob n.2  08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo ExcelentIssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel GaIvo Ferreira 

de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, considerando o julgamento 

da licitacão na modalidade de pregào, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREcOS, oriundo 

do Processo Administrativo n9  2.197/2018, nos termos da Lei 10.520, de 17 de juiho de 2002, 

Lei Complementar nL1  123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complernentar n 9  147, 

de 07 de agosto de 2014, Resolucào n2  059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN, e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei n.9  8.666, de 21 de junho de 1993, corn as devidas 

alteraçöes, homologado em 19 de outubro de 2018, resolve registrar o preço oferecido pela 

empresa, como segue: 

1. DOOBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tern por objeto o Registro de precos para eventual aquisiço de material 

para limpeza e higienizaco, para atender as demandas da Assembleia Legislativa do Estado do 

Rio Grande do Norte, conforme as especificacbes e condicöes estabelecidas no Termo de 

Referenda - ANEXO I - Termo de Referência. 

2. DOS PREços, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificacöes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condicôes ofertadas na(s) proposta(s) so as que seguem: 

EMPRESA: BRENA VIEIRA LIRA CAVALCANTE EIRELI - EPP 

CNPJ/MF: 18.695.347/0001-61 	 TEL: (84) 3314-0546 

ENDEREc0: Rua Hilário Silva, 08 - AboIico II - Mossoró/RN 

REPRESENTANTE LEGAL: Brena Vieira Lira Cavalcar,te 

RG: 3.004.758 CPF: 102.662.554-85 

ITEM DEscRIcAo UND QTD MARCA R$ UNT. 

04 

ESPONJA para lavar louca, dupla face, verde (espuma abrasiva) e 
amarela (espuma macia), possui aço antibacteriana, nào separa a 
parte amarela da verde, nao deforma, medindo 110mm x 35mm x 

22mm. Caixa corn 60 unidades. 

CAIXA 30 LIMPPANO 18,96 

TOTAL R$ (quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) 568,80 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. 	A presente Ata de Registro de Precos terá a validade de 1 (urn) ano, a contar da data da 

sua publicacào no Diário Oficial Eletrônico da AL/RN, tendo inIcio e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 61timo. 

4. REVISAO E CANCELAMENTO 
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4.1. 	A Administraçào podel-6 realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

nào superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

4.2. 	Os precos registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual reducäo dos 

precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 

Administracào promover as negociacôes junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. 	Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administracao convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

reduçao dos precos aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. 	0 fornecedor que nao aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicacao de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificaçao dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos 

valores de mercado observará a classificaçào original. 

4.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

nao puder cumprir o compromisso, o órgao gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçao ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicacäo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociacào. 

4.6. 	Näo havendo êxito nas negociacöes, o órgào gerenciador deverá proceder a revogaçäo 

desta ata de registro de precos, adotando as medidas cabIveis para obtencäo da contrataçào 

mais vantajosa. 

4.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condicôes da ata de registro de precos; 

4.7.2. Nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraço, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. Näo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sancâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o Orgäo gerenciador e Orgäo(s) participante(s). 

4.8. 	0 cancelamento de registros nas hipOteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgào gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. 	0 cancelamento do registro de precos podera ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou forca rnaior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

corn provados e justificados: 

4.9.1. Por razao de interesse püblico; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

5. 	CON DIcoEs GERAIS 

5.1. 	As condicöes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebirnento 

do objeto, as obrigacöes da Administracào e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condiçöes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 19  do art. 65 da Lei no 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

S 

Brena Vieira Lira Cavalcante 

BRENA VIEIRA LIRA CAVALCANTE EIRELI EPP 

CNPJ: 18.695.347/0001-61 

EZEQUIEL GALVAO FERRE A DE SOUZA 

Presidente - A  -RN 

Gesto 
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